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DUmarlo
PRE,SIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E SECRETARIA REGIONAL DOS
ASSUNTOS SOCIAIS E PARLAMENTARES

Portaria n." 30/2000
Cria um modelo único de cartão de identif icaçãro para todos os elementos e titularcs intc-
grados no Sistema Rcgional clc Protecção Civil.
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PRESIDENCIA DO GOVBRNO REGIONAL
E SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS

SOCIAIS E PARLAMENTARES

Portaria n." 30/2000

Através das portarias 139/90 e l8l/90, Íbram criados os
Cartões de ldentiÍ'icação para os elementos da Inspecção
Regional de Bombciros, Litulares dos Orgãos das Assooiações
de Bornbeiros c elementos dos Corpcls dc Bornbeiros da
Região Autónoma da Madeira.

Verif icando-se, entrctanto, a neccssidade de actualizar
os reteridos Cartões e de integrar no novo sistema de iden-
ti l icação, os elementos de outras organizações de socorro
reconhccidas pelo SRPCM e ainda os elementos deste orga-
n ismo.

Manda o Governo Regional da Madeira, pelo Presidente
clo Governo Regional e pelo Secretário Regional dos
Assuntos Sociais e Parlamentares, o seguintc:

1 - É criado um modclo único de cartão de idcntiÍ ' icação
para todos os inl.egrantes do Sistema Regional de
Protecçãct Civil, nos tenros cios números scguintcs:

2 - Os cartões de idcntificação sãtt para todas as entida-
des integrantes do Sistemai Regional de Protccção
Civil, devendo o respectivo serviço ser idcntiíìcaclo
na {'ace A do cartão.

5 - Os cartõlcs são assittitdos pelo Prcsiclente do Serviço
Regional dc Protccção Civil, sendo a sua assinatura vali-
dacla pela aposição no caftão de unr holograma dc scgu-
rança, cclní'ormc modelo I anexo à presente portaria'

6 - As restantes características são as constantes do
modelo 2, anexo à prcsentc portaria.

1 - O Serviço Regional de Protecção Civil é o organis-
mo competente grara enrissão dos carrtões criados
pela presente Portaria.

8 - O Serviço Regional de Protecção Civil manterá em
registo próprio, pcrmancntcmcntc actualizado, todos
os dados necessários rclativos iìos clemcntos inte-
grantes do Sistema Regional de Protecção Civil.

9 - As Corporações de Bombeiros e restanLes estruturas
clo Sistèma dc Protecção Civil fìcam obrigadas a
actualizar mensalmente os dados relativos aos seus
elementos, sem o que não serão emitidos cartões
nem declarações de assiduidadc previstas ltos termos
da legislação em vigor.

l0 - Os cartõcs serão obrigatoriamente renovados Í-indo o
prazo de trôs anos, contado a partir da respectiva data
de emissão se a razão clo seu uso se mantiver para
além desse prazo.

Os cartões serão cle cor branca, tendo na sua facc A, I I - A presente Portaria entra imediatamentc em vigor.

como impressão de fundo, o cmblema cla Protecção
Civil com os dizeres pRorECÇÃo ctvtl- MADEIRA a Presidência do Governo Regional e Secretaria Regional

roclear, nas cores azul, laranjo ô bron.o. dos Assuntos Sociais e Parlamentares'

Na Íace B, o cartão possuirá urna banda magnética, Assinada em lJ de Março de 2000'

onde será gravada a Corporação, o nome, c número
cle identil iõação, uma Íaixa pãra assinatura do titular Pel' O PREsIoENTE Do GovERNo REctoNnl, Josó Paulo

e ufiÌa faixa no cainto inferior, onde scrão averbadas Baptista Fontes
as siglas oorrcspondentes uìos cursos homologados
pelo ïRpCM, e que o titular haja Íì-equcntaclJ com O SpcnnrÁnto REctoNRI- Dos AssuNros Soctn'ls E

aproveltamenro. PnrìLAMENTAnES, Rui Adriano Ferreira de Freitas
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Face A

Assinatura

O titular no clesempcnho clas suas funções tem livrc accsso aos locais

pertencentes ao sectorpublico, privado ou cooperativo, devendo-lhe

ser facultaclo todo o apoio, por todas as entidades publicas e privaclas

Face B
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Tocla a correspondência relativa a anúncios c a assinaturas do Jornal Olicial dcve ser dirigida à Secletaria-
-Gcral da Presidência do Coverno l{eeional da Madeira.

Os prcços pol lautla ou por fracção de lauda dc anúncio são os seguintes:
Urna luuti l r .2 754$00, cuda;
D u a s l a u d a s  . . . . . . 2  9 8 7 $ 0 0 , c a c l a ;
T r ' ê s l a u d a s  . . . . . . . 4  8 9 6 $ 0 0 , c a d a ;

Quatro laudas

Cinco laudas
. . . . . . - 5 2 1 1 $ 0 0 , c a d a ;

. . . . . . 5 4 1 9 $ 0 0 , c a d a ;
Seis or,r rnais laudas . . . . .6 -568$00, cacla.

A cstcs valorcs ucrcscc o intposto dcvir lo.

Númclos e Suplenrcutos - Preço por página 50$00.i.i.ì...,EXEÌvÍPfAR
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ASSINATUIìAS Anual Scmestral

Una Série 4 370$00 2 190$00
Duas Sórics 8 600$00 4 300$00
Trôs Sórics l0 .500$00 .5 2.50$00
Complcta 12 300$00 6 200$00

A cstcs va lorcs acrcsccnl  os por tcs t lc  corrc io,  (Por tar ia  n."  2(13/91) ,  dc 26 dc

Novcnrbro) c o inrposto dcvitio.

O Preço deste número: 208$00 - 1,04 Euros (IVA incluído)


